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Comissão 7a - CAM XII 
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Importância: AI ta 

Encarrega-me o Senhor Presidente da Comissão de Agricultura e Mar, Deputado Vasco Cunha, de enviar a redação 
final da iniciativa em epígrafe, que mereceu a confirmação da redação final proposta, na reunião da CAM, de 10 de 
janeiro de 2012. 
Cumprimentos 
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ASSEMBLEIADA REP~JBLICA 
DIRECÇÁO DE SERVIÇOS DE APOIO TECNICO E DE SECRETARIADO 

D ~ v ~ S Ã O  DE APOIO AO PLENÁRIO 

Informação n.O 17331DAPLEN12011 28 de Dezembro 

Assunto: Institui o Sobreiro como Árvore Nacional de Portugal 

Em conformidade com o disposto no artigo 156." do Regimento da Assembleia da 

República, com as devidas adaptações, e nos termos da alínea g) do n.O 1 do artigo 8." da 

Resolução da Assembleia da República n.O 2012004, de 16 de Fevereiro, junto se anexa o texto 

da Resolução sobre a matéria em epígrafe, aprovado em 22 de Dezembro de 201 1, para 

subsequente envio a S. E x . ~  o Presidente da Comissão de Agricultura e Mar. 

No texto da Resolução foram incluídos a fórmula inicial e demais elementos formais, 

A consideração superior 

O TÉCNICO JURISTA, 

(~ntonio Santos) 



Institui o Sobreiro como Árvore Nacional de Portugal 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n." 5 do artigo 166." da 

Constituição: 

Instituir o Sobreiro como Árvore Nacional de Portugal 

Aprovada ein 22 de Dezeiilbro de 201 I 

(Maria da Assunção A. Esteves) 


